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responsabilização administrativa, nos termos do art. 249 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
te), civil e criminal.

Art. 53. O PIA será elaborado sob a responsabilidade da equipe 
técnica do respectivo programa de atendimento, com a participa-
ção efetiva do adolescente e de sua família, representada por seus 
pais ou responsável.

Art. 54. Constarão do plano individual, no mínimo:
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;
II - os objetivos declarados pelo adolescente;
III - a previsão de suas atividades de integração social e/ou ca-

pacitação profissional;
IV - atividades de integração e apoio à família;
V - formas de participação da família para efetivo cumprimento 

do plano individual; e
VI - as medidas específicas de atenção à sua saúde.
Art. 55. Para o cumprimento das medidas de semiliberdade ou 

de internação, o plano individual conterá, ainda:
I - a designação do programa de atendimento mais adequado 

para o cumprimento da medida;
II - a definição das atividades internas e externas, individuais ou 

coletivas, das quais o adolescente poderá participar; e
III - a fixação das metas para o alcance de desenvolvimento de 

atividades externas.
Parágrafo único. O PIA será elaborado no prazo de até 45 (qua-

renta e cinco) dias da data do ingresso do adolescente no programa 
de atendimento.

Art. 56. Para o cumprimento das medidas de prestação de ser-
viços à comunidade e de liberdade assistida, o PIA será elaborado 
no prazo de até 15 (quinze) dias do ingresso do adolescente no pro-
grama de atendimento.

Art. 57. Para a elaboração do PIA, a direção do respectivo pro-
grama de atendimento, pessoalmente ou por meio de membro da 
equipe técnica, terá acesso aos autos do procedimento de apuração 
do ato infracional e aos dos procedimentos de apuração de outros 
atos infracionais atribuídos ao mesmo adolescente.

§1º O acesso aos documentos de que trata o caput deverá ser 
realizado por funcionário da entidade de atendimento, devidamen-
te credenciado para tal atividade, ou por membro da direção, em 
conformidade com as normas a serem definidas pelo Poder Judi-
ciário, de forma a preservar o que determinam os arts. 143 e 144 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).

§2º A direção poderá requisitar, ainda:
I - ao estabelecimento de ensino, o histórico escolar do adoles-

cente e as anotações sobre o seu aproveitamento;
II - os dados sobre o resultado de medida anteriormente aplica-

da e cumprida em outro programa de atendimento; e
III - os resultados de acompanhamento especializado anterior.
Art. 58. Por ocasião da reavaliação da medida, é obrigatória a 

apresentação pela direção do programa de atendimento de relató-
rio da equipe técnica sobre a evolução do adolescente no cumpri-
mento do plano individual.

Art. 59. O acesso ao plano individual será restrito aos servido-
res do respectivo programa de atendimento, ao adolescente e a 
seus pais ou responsável, ao Ministério Público e ao defensor, exce-
to expressa autorização judicial.

CAPÍTULO V
DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTE EM CUM-

PRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. A atenção integral à saúde do adolescente no Sistema 
de Atendimento Socioeducativo seguirá as seguintes diretrizes:

I - previsão, nos planos de atendimento socioeducativo, em to-
das as esferas, da implantação de ações de promoção da saúde, 
com o objetivo de integrar as ações socioeducativas, estimulando a 
autonomia, a melhoria das relações interpessoais e o fortalecimen-
to de redes de apoio aos adolescentes e suas famílias;

II - inclusão de ações e serviços para a promoção, proteção, 
prevenção de agravos e doenças e recuperação da saúde;

III - cuidados especiais em saúde mental, incluindo os relacio-
nados ao uso de álcool e outras substâncias psicoativas, e atenção 
aos adolescentes com deficiências;

IV - disponibilização de ações de atenção à saúde sexual e re-
produtiva e à prevenção de doenças sexualmente transmissíveis;

V - garantia de acesso a todos os níveis de atenção à saúde, por 
meio de referência e contrarreferência, de acordo com as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS);

VI - capacitação das equipes de saúde e dos profissionais das 
entidades de atendimento, bem como daqueles que atuam nas uni-
dades de saúde de referência voltadas às especificidades de saúde 
dessa população e de suas famílias;

VII - inclusão, nos Sistemas de Informação de Saúde do SUS, 
bem como no Sistema de Informações sobre Atendimento Socioe-
ducativo, de dados e indicadores de saúde da população de adoles-
centes em atendimento socioeducativo; e

VIII - estruturação das unidades de internação conforme as 
normas de referência do SUS e do Sinase, visando ao atendimento 
das necessidades de Atenção Básica.

Art. 61. As entidades que ofereçam programas de atendimento 
socioeducativo em meio aberto e de semiliberdade deverão prestar 
orientações aos socioeducandos sobre o acesso aos serviços e às 
unidades do SUS.

Art. 62. As entidades que ofereçam programas de privação de 
liberdade deverão contar com uma equipe mínima de profissionais 
de saúde cuja composição esteja em conformidade com as normas 
de referência do SUS.

Art. 63. (VETADO).
§1º O filho de adolescente nascido nos estabelecimentos refe-

ridos no caput deste artigo não terá tal informação lançada em seu 
registro de nascimento.

§2º Serão asseguradas as condições necessárias para que a 
adolescente submetida à execução de medida socioeducativa de 
privação de liberdade permaneça com o seu filho durante o perío-
do de amamentação.
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 Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso 
II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste 
Anual.

§1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os 
seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na decla-
ração:

I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012.
§2º A dedução de que trata o caput :
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre 

a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do 
art. 260;

II - não se aplica à pessoa física que:
a) utilizar o desconto simplificado;
b) apresentar declaração em formulário; ou
c) entregar a declaração fora do prazo;
III - só se aplica às doações em espécie; e
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vi-

gor.
§3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 

vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, observa-
das instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no §3º 
implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pes-
soa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto devido 
apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 
previstos na legislação.

§5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na De-
claração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-ca-
lendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado 
o limite previsto no inciso II do art. 260.”

 Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá 
ser deduzida:

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente.

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do perí-
odo a que se refere a apuração do imposto.”

 Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem 
ser efetuadas em espécie ou em bens.

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser 
depositadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260.”

 Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacio-
nal, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em favor 
do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do 
Conselho correspondente, especificando:

I - número de ordem;
II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e ende-

reço do emitente;
III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;
IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e
V - ano-calendário a que se refere a doação.

§1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês 
a mês.

§2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou 
em relação anexa ao comprovante, informando também se houve 
avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores.”

 Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:
I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documenta-

ção hábil;
II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 

quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de pes-
soa jurídica; e

III - considerar como valor dos bens doados:
a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declara-

ção do imposto de renda, desde que não exceda o valor de merca-
do;

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.
Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será con-

siderado na determinação do valor dos bens doados, exceto se o 
leilão for determinado por autoridade judiciária.”

 Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 
260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cin-
co) anos para fins de comprovação da dedução perante a Receita 
Federal do Brasil.”

 Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacio-
nal, estaduais, distrital e municipais devem:

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo;

II - manter controle das doações recebidas; e
III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador:

a) nome, CNPJ ou CPF;
b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou 

em bens.”
 Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações pre-

vistas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará 
conhecimento do fato ao Ministério Público.”

 Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão ampla-
mente à comunidade:

I - o calendário de suas reuniões;
II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendi-

mento à criança e ao adolescente;
III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem be-

neficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais;

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto;

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados 
do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais.”
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POLÍTICA NACIONAL PARA INCLUSÃO SOCIAL DA POPULAÇÃO 
EM SITUAÇÃO DE RUA1

Introdução
As propostas contempladas por esta Política Nacional têm por 

objetivo abarcar questões essenciais concernentes à parcela da po-
pulação que faz das ruas seu espaço principal de sobrevivência e de 
ordenação de suas identidades. Estas pessoas relacionam-se com 
a rua, segundo parâmetros temporais e identitários diferenciados, 
vis-a-vis os vínculos familiares, comunitários ou institucionais pre-
sentes e ausentes. Em comum possuem a característica de estabe-
lecer no espaço público da rua seu palco de relações privadas, o que 
as caracteriza como ‘população em situação de rua’ .

A existência de indivíduos em situação de rua torna patente 
a profunda desigualdade social brasileira, e insere-se na lógica do 
sistema capitalista de trabalho assalariado, cuja pobreza extrema 
coadina-se com seu funcionamento (Novak,1997). Fenômeno pre-
sente na sociedade brasileira desde a formação das primeiras cida-
des (Carvalho, 2002), a existência de pessoas em situação de rua, 
traz na própria denominação ‘rua’ a marca do estigma e da exclusão 
a que são submetidas. Sua presença incomoda e desconcerta quem 
busca ver nas ruas a mesma tranquilidade asséptica de conjuntos 
habitacionais com circulação restrita de pessoas.

A população em situação de rua encerra em si o trinômio ex-
primido pelo termo exclusão: expulsão, desenraizamento e priva-
ção. Segundo a definição de cientistas sociais como Alcock (1997)) 
e Castel (1998), exclusão social relaciona-se com situação extrema 
de ruptura de relações familiares e afetivas, além de ruptura total 
ou parcial com o mercado de trabalho e de não participação social 
efetiva. Assim, pessoas em situação de rua podem se caracterizar 
como vítimas de processos sociais, políticos e econômicos exclu-
dentes (Martins,1994).

Como aponta Silva (2006), são comumente enumeradas várias 
espécies de fatores motivadores da existência de pessoas em situ-
ação de rua, tais como fatores estruturais (ausência de moradia, 
inexistência de trabalho e renda, mudanças econômicas e institu-
cionais de forte impacto social etc.), fatores biográficos (alcoolismo, 
drogadição, rompimentos dos vínculos familiares, doenças mentais, 
perda de todos os bens, etc. além de desastres de massa e/ou natu-
rais (enchentes, incêndios, terremoto, etc.). Ainda segundo a auto-
ra, está claro que se trata de um fenômeno multifacetado que não 
pode ser explicado desde uma perspectiva unívoca e monocausal. 
São múltiplas as causas de se ir para a rua, assim como são múlti-
plas as realidades da população em situação de rua.

(…) pode-se dizer que o fenômeno população em situação de 
rua vincula- se à estrutura da sociedade capitalista e possui uma 
multiplicidade de fatores de natureza imediata que o determinam. 
Na contemporaneidade, constitui uma expressão radical da ques-
tão social, localiza-se nos grandes centros urbanos, sendo que as 
pessoas por ele atingidas são estigmatizadas e enfrentam o precon-
ceito como marca do grau de dignidade e valor moral atribuído pela 
sociedade. É um fenômeno que tem características gerais, porém 
possui particularidades vinculadas ao território em que se mani-
festa. No Brasil, essas particularidades são bem definidas. Há uma 
tendência à naturalização do fenômeno, que no país se faz acom-
panhada da quase inexistência de dados e informações científicas 
sobre o mesmo e da inexistência de políticas públicas para enfren-
tá-lo”. (Silva, 2006, p.95)

1 http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/cao_civel/acoes_afirmativas/inclu-
saooutros/aa_diversos/Pol.Nacional-Morad.Rua.pdf.

As visões estigmatizantes da sociedade civil, e também do Esta-
do, sobre a população em situação de rua costumavam restringir-se 
às pulsões assitencialistas, paternalistas, autoritárias e de “higieni-
zação social”. Essas perspectivas não poderiam dar conta do com-
plexo processo de reinserção destas pessoas nas lógicas da família, 
do trabalho, da moradia, da saúde e das tantas outras esferas de 
que estão apartadas.

Ao mesmo tempo, a rua não deve ser vista somente como lugar 
de circulação entre espaços privados, uma espécie de limbo entre 
situações reconhecidas, mas como espaço em si, tão abarcador e 
produtor de realidades como qualquer outro. Estar na rua é ocu-
pá-la, não como violação do espaço limpo e vazio. É preciso des-
construir a bipolaridade ontológica entre normal e anormal colo-
cada para as pessoas em situação de rua, considerando a produção 
e reprodução de identidades sociais dentro mesmo do que Gregori 
(2000) conceitua como circulação entre espaços e papéis sociais.

A presente Política Nacional faz parte do esforço de estabelecer 
diretrizes e rumos que possibilitem a (re)integração destas pessoas 
às suas redes familiares e comunitárias, o acesso pleno aos direitos 
garantidos aos cidadãos brasileiros, o acesso a oportunidades de 
desenvolvimento social pleno, considerando as relações e signifi-
cados próprios produzidos pela vivência do espaço público da rua. 
Para tanto, vale-se do protagonismo de movimentos sociais forma-
dos por pessoas em situação de rua, entre outras ações que contri-
buam para a efetivação deste processo.

A legislação brasileira vigente reconhece e preconiza a família 
como lugar essencial e privilegiado para o desenvolvimento inte-
gral dos indivíduos.2 O conceito de família, porém, vem passando 
por um interessante processo de ressignificação, resultante tanto 
de mudanças ocorridas nas formas de organização social no Bra-
sil3 quanto, especialmente, da luta de diversos movimentos sociais, 
como o movimento de mulheres e os movimentos em defesa dos 
direitos da criança, pelo reconhecimento do direito, na legislação, 
à diversidade de formas de estruturação familiar, que cumprem 
funções familiares tão legítimas quanto aquelas desempenhadas 
dentro da família nuclear patriarcal, formada pelo marido (chefe da 
casa), a mulher e os filhos. Conforme se lê no Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes 
à Convivência Familiar e Comunitária :

Ou seja, a família nuclear tradicional, herança da família pa-
triarcal brasileira, deixa de ser o modelo hegemônico e outras for-
mas de organização familiar, inclusive com expressão histórica, pas-
sam a ser reconhecidas, evidenciando que a família não é estática 
e que suas funções de proteção e socialização podem ser exercidas 
nos mais diversos arranjos familiares e contextos socioculturais, re-
futando-se, assim, qualquer ideia preconcebida de modelo familiar 
“normal”. (Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do direi-
to de crianças e adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, 
página 29)

2 A Constituição Federal estabelece que a “família é a base da sociedade” (Art. 
226).

3 Neste sentido, é interessante lembrar do estudo de Cínthia Sarti, intitulado 
A família como espelho: um estudo sobre a moral dos pobres, de 2000, que 

demonstra os diversos arranjos societários adotados pelas camadas mais pobres 
da sociedade brasileira, como a família extensa e a circulação de crianças entre 

várias casas da mesma família.
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da não preferência por dormir em albergue. O segundo principal 
motivo foi o horário (27,1%) e o terceiro a proibição do uso de ál-
cool e drogas (21,4%), ambos igualmente relacionados com a falta 
de liberdade.

Os principais motivos pelos quais essas pessoas passaram a 
viver e morar na rua se referem aos problemas de alcoolismo e/
ou drogas (35,5); desemprego (29,8%) e desavenças com pai/mãe/
irmãos (29,1%). Dos entrevistados no censo, 71,3% citaram pelo 
menos um desses três motivos (que podem estar correlacionados 
entre si ou ser consequência do outro).

45,8% dos entrevistados sempre viveram no município em que 
moram atualmente. Dos restantes (54,2% do total), 56,0% vieram 
de municípios do mesmo estado de moradia atual e 72,0% vieram 
de áreas urbanas. Isso significa que uma parte considerável da po-
pulação em situação de rua é originária do mesmo local em que se 
encontra, ou de locais próximos, não sendo decorrência de desloca-
mentos ou da migração campo-cidade.

A maioria dos entrevistados (59,9%) viveu em sua vida em um 
número pequeno de cidades (até três cidades). 11,9% viveram em 
6 cidades ou mais, indicando um comportamento que pode ser ca-
racterizado como o de “trecheiro”. Dos que já moraram em outra(s) 
cidade(s), 60,1% não dormiam na rua ou em albergue na cidade 
anterior. Dos que já moraram em outra(s) cidade(s), 44,8% se des-
locaram em função da procura de oportunidades de trabalho. O 
segundo principal motivo foram as desavenças familiares (18,4%).

Do total de indivíduos pesquisados, 48,4% estão há mais de 
dois anos dormindo na rua ou em albergue. Dentre aqueles que 
dormem em albergue, estima-se que o tempo de permanência 
seja elevado. Encontram-se no tempo regular de permanência (1 
até 6 meses) 30,4%. Estão há mais tempo 33,3%. E não informaram 
36,3%.

Grande parte dos entrevistados apresentou histórico de inter-
nação em instituições. 28,1% afirmaram já ter passado por casa de 
recuperação de dependentes químicos; 27,0% já estiveram em al-
gum abrigo institucional; 17,0% admitiram já ter passado por algu-
ma casa de detenção; 16,7% afirmaram já ter passado por hospital 
psiquiátrico; 15,0% dos entrevistados já estiveram em orfanato; 
12,2% já estiveram na FEBEM ou instituição equivalente. Cerca de 
60% das pessoas em situação de rua entrevistadas afirmaram já ter 
passado por pelo menos uma das instituições citadas e 0,7% afirma-
ram ter passado por todas estas instituições.

Identificou-se eventuais vínculos familiares das pessoas em 
situação de rua. 51,9% dos entrevistados possuem algum parente 
residente na cidade onde se encontram. Porém, 38,9% deles não 
mantêm contato com estes parentes e 14,5% mantém contato em 
períodos espaçados (de dois em dois meses até um ano). Os conta-
tos são mais frequentes (diários, semanais ou mensais) no caso de 
34,3% dos entrevistados. 39,2% consideram como bom ou muito 
bom o relacionamento que mantém com os parentes que vivem na 
mesma cidade; enquanto 29,3% consideram este relacionamento 
ruim ou péssimo. 23,1% mantêm contatos com parentes que vivem 
fora da cidade em que se encontram.

A população em situação de rua é composta, em grande parte, 
por trabalhadores: 70,9% exercem alguma atividade remunerada. 
Destas atividades destacam-se: catador de materiais recicláveis 
(27,5%), flanelinha (14,1%), construção civil (6,3%), limpeza (4,2%) 
e carregador/estivador (3,1%). Pedem dinheiro como principal 
meio para a sobrevivência apenas 15,7% das pessoas. Estes dados 
são importantes para desfazer o preconceito muito difundido que 
a população em situação de rua é composta por “mendigos” e “pe-

dintes”. Aqueles que pedem dinheiro para sobreviver constituem 
minoria. Deste modo, a maioria tem profissão, ainda que não a es-
tejam exercendo no momento: 58,6% dos entrevistados afirmaram 
ter alguma profissão. Entre as profissões mais citadas destacam-se 
aquelas vinculadas à construção civil (27,2%), ao comércio (4,4%), 
ao trabalho doméstico (4,4%) e à mecânica (4,1%).

Contudo, a maior parte dos trabalhos realizados situa-se na 
chamada economia informal: apenas 1,9% dos entrevistados afir-
maram estar trabalhando atualmente com carteira assinada. Esta 
não é uma situação ocasional: 47,7% dos entrevistados nunca tra-
balharam com carteira assinada. Entre aqueles que afirmaram já ter 
trabalhado alguma vez na vida com carteira assinada, a maior parte 
respondeu que isto ocorreu há muito tempo (50,0% há mais de 5 
anos; 22,9% de 2 a 5 anos).

A maioria (79,6%) consegue fazer ao menos uma refeição ao 
dia, sendo que 27,1% compram a comida com o seu próprio di-
nheiro e 4,3% utilizam o restaurante popular. Não conseguem se 
alimentar todos os dias (ao menos uma refeição por dia) 19,0% dos 
entrevistados.

29,7% dos entrevistados afirmaram ter algum problema de 
saúde. Entre os problemas de saúde mais citados destacam-se: hi-
pertensão (10,1%), problema psiquiátrico/mental (6,1%), HIV/Aids 
(5,1%) e problemas de visão/cegueira (4,6%). Dentre os entrevis-
tados, 18,7% fazem uso de algum medicamento. Postos/centros 
de saúde são as principais vias de acesso a esses medicamentos. 
Daqueles que os utilizam, 48,6% afirmaram consegui-los por esse 
meio.

Quando doentes, 43,8% dos entrevistados procuram em pri-
meiro lugar o hospital/emergência. Em segundo lugar, 27,4% pro-
curam o posto de saúde.

Os principais locais utilizados pelas pessoas em situação de rua 
para tomar banho são a rua (32,6%), os albergues/abrigos (31,4%), 
os banheiros públicos (14,2%) e a casa de parentes ou amigos 
(5,2%). Para fazer suas necessidades fisiológicas, é mais utilizada 
a rua (32,5%), os albergues/abrigos (25,2%), os banheiros públicos 
(21,3%), os estabelecimentos comerciais (9,4%) e a casa de paren-
tes ou amigos (2,7%).

24,8% das pessoas em situação de rua não possuem quaisquer 
documentos de identificação, o que dificulta a obtenção de empre-
go formal, o acesso aos serviços e programas governamentais e o 
exercício da cidadania. Não possuem título de eleitor 61,6%, car-
teira de trabalho 59,9%, CPF 57,4%, certidão de nascimento ou de 
casamento 49,2% e carteira de identidade 40,7%. Possuem todos os 
documentos de identificação mencionados apenas 21,9%.

A grande maioria não é atingida pela cobertura dos programas 
governamentais: 88,5% afirmaram não receber qualquer benefício 
dos órgãos governamentais. Entre os benefícios recebidos se desta-
caram a aposentadoria (3,2%), o Programa Bolsa Família (2,3%) e o 
Benefício de Prestação Continuada (1,3%).

O olhar atento sobre a realidade desse público permite con-
cluir que as pessoas que vivem em situação de rua sofrem todas 
as formas de violação de seus direitos humanos, utilizando-se de 
diferentes estratégias para sobrevivência. Propor políticas públicas 
nessa área requer identificar algumas dessas estratégias.

 
Princípios
I - Promoção e garantia da cidadania e dos direitos humanos;
II - Respeito à dignidade do ser humano, sujeito de direitos ci-

vis, políticos, sociais, econômicos e culturais;
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Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade admi-
nistrativa por infração às normas de proteção à pessoa idosa terá 
início com requisição do Ministério Público ou auto de infração 
elaborado por servidor efetivo e assinado, se possível, por 2 (duas) 
testemunhas. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§1º No procedimento iniciado com o auto de infração poderão 
ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as cir-
cunstâncias da infração.

§2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a 
lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas, por motivo justificado.

Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresenta-
ção da defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for la-
vrado na presença do infrator;

II – por via postal, com aviso de recebimento.
Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde da pessoa idosa, a 

autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as san-
ções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências 
que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais 
instituições legitimadas para a fiscalização. (Redação dada pela Lei 
nº 14.423, de 2022)

Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a 
saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade competente aplicará 
à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem preju-
ízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo 
Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a 
fiscalização.

CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES EM ENTIDA-

DE DE ATENDIMENTO

Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento ad-
ministrativo de que trata este Capítulo as disposições das Leis nos 
6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em 
entidade governamental e não governamental de atendimento à 
pessoa idosa terá início mediante petição fundamentada de pessoa 
interessada ou iniciativa do Ministério Público. (Redação dada pela 
Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento 
provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que julgar 
adequadas, para evitar lesão aos direitos da pessoa idosa, mediante 
decisão fundamentada. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documen-
tos e indicar as provas a produzir.

Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformida-
de do art. 69 ou, se necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento, deliberando sobre a necessidade de produção de ou-
tras provas.

§1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidin-
do a autoridade judiciária em igual prazo.

§2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária ofi-
ciará a autoridade administrativa imediatamente superior ao afas-
tado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder 
à substituição.

§3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento do mérito.

§4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da en-
tidade ou ao responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capí-
tulo, o procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, 
naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.

Art. 70. O poder público poderá criar varas especializadas e 
exclusivas da pessoa idosa. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022)

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos 
e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

§1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este 
artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à autori-
dade judiciária competente para decidir o feito, que determinará 
as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância 
em local visível nos autos do processo.

§2º A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, es-
tendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou com-
panheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.

§3º A prioridade se estende aos processos e procedimentos na 
Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e 
instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defen-
soria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação 
aos Serviços de Assistência Judiciária.

§4º Para o atendimento prioritário, será garantido à pessoa 
idosa o fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a desti-
nação a pessoas idosas em local visível e caracteres legíveis. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§5º Dentre os processos de pessoas idosas, dar-se-á prioridade 
especial aos das maiores de 80 (oitenta) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 72. (VETADO)
Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, 

serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica.
Art. 74. Compete ao Ministério Público:
I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-

ção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indis-
poníveis e individuais homogêneos da pessoa idosa; (Redação dada 
pela Lei nº 14.423, de 2022)
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Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psí-
quica, da pessoa idosa, submetendo-a a condições desumanas ou 
degradantes ou privando-a de alimentos e cuidados indispensáveis, 
quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-a a trabalho excessivo ou 
inadequado: (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
§1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§2º Se resulta a morte:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses 

a 1 (um) ano e multa:
I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por mo-

tivo de idade;
II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de 

prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, 

a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude 
esta Lei;

V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo 
Ministério Público.

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo mo-
tivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for 
parte ou interveniente a pessoa idosa: (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão 

ou qualquer outro rendimento da pessoa idosa, dando-lhes aplica-
ção diversa da de sua finalidade: (Redação dada pela Lei nº 14.423, 
de 2022)

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.
Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência da pessoa 

idosa, como abrigada, por recusa desta em outorgar procuração 
à entidade de atendimento: (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relati-

va a benefícios, proventos ou pensão da pessoa idosa, bem como 
qualquer outro documento com objetivo de assegurar recebimento 
ou ressarcimento de dívida: (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.
Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, 

informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa idosa: 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.
Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos 

a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles 
dispor livremente:

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
Art. 107. Coagir, de qualquer modo, a pessoa idosa a doar, con-

tratar, testar ou outorgar procuração: (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem dis-

cernimento de seus atos, sem a devida representação legal:
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Minis-
tério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 61. ............................................................................
............................................................................
II - ............................................................................
............................................................................
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mu-

lher grávida;
.............................................................................” (NR)
Art. 121. ............................................................................
............................................................................
§4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um ter-

ço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

.............................................................................” (NR)
Art. 133. ............................................................................
............................................................................
§3º ............................................................................
............................................................................
III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)
Art. 140. ............................................................................
............................................................................
§3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes 

a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 
portadora de deficiência:

............................................................................ (NR)
Art. 141. ............................................................................
............................................................................
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de 

deficiência, exceto no caso de injúria.
.............................................................................” (NR)
Art. 148. ............................................................................
............................................................................
§1º............................................................................
I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente 

ou maior de 60 (sessenta) anos.
............................................................................” (NR)
Art. 159............................................................................
............................................................................
§1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se 

o seqüestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 
anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha.

............................................................................” (NR)
Art. 183............................................................................
............................................................................
III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos.” (NR)
Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do 

cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o 
trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, 
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Parágrafo único. Os programas de formação e qualificação pro-
fissional para pessoa portadora de deficiência terão como objetivos:

I - criar condições que garantam a toda pessoa portadora de 
deficiência o direito a receber uma formação profissional adequa-
da;

II - organizar os meios de formação necessários para qualificar 
a pessoa portadora de deficiência para a inserção competitiva no 
mercado laboral; e

III - ampliar a formação e qualificação profissional sob a base 
de educação geral para fomentar o desenvolvimento harmônico 
da pessoa portadora de deficiência, assim como para satisfazer as 
exigências derivadas do progresso técnico, dos novos métodos de 
produção e da evolução social e econômica.

SEÇÃO V
DA CULTURA, DO DESPORTO, DO TURISMO E DO LAZER

Art. 46. Os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Federal direta e indireta responsáveis pela cultura, pelo despor-
to, pelo turismo e pelo lazer dispensarão tratamento prioritário e 
adequado aos assuntos objeto deste Decreto, com vista a viabilizar, 
sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I - promover o acesso da pessoa portadora de deficiência aos 
meios de comunicação social;

II - criar incentivos para o exercício de atividades criativas, me-
diante:

a) participação da pessoa portadora de deficiência em concur-
sos de prêmios no campo das artes e das letras; e

b) exposições, publicações e representações artísticas de pes-
soa portadora de deficiência;

III - incentivar a prática desportiva formal e não-formal como 
direito de cada um e o lazer como forma de promoção social;

IV - estimular meios que facilitem o exercício de atividades des-
portivas entre a pessoa portadora de deficiência e suas entidades 
representativas;

V - assegurar a acessibilidade às instalações desportivas dos 
estabelecimentos de ensino, desde o nível pré-escolar até à univer-
sidade;

VI - promover a inclusão de atividades desportivas para pessoa 
portadora de deficiência na prática da educação física ministrada 
nas instituições de ensino públicas e privadas;

VII - apoiar e promover a publicação e o uso de guias de turis-
mo com informação adequada à pessoa portadora de deficiência; e

VIII - estimular a ampliação do turismo à pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a oferta de insta-
lações hoteleiras acessíveis e de serviços adaptados de transporte.

Art. 47. Os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura 
financiarão, entre outras ações, a produção e a difusão artístico-cul-
tural de pessoa portadora de deficiência.

Parágrafo único. Os projetos culturais financiados com recur-
sos federais, inclusive oriundos de programas especiais de incentivo 
à cultura, deverão facilitar o livre acesso da pessoa portadora de 
deficiência, de modo a possibilitar-lhe o pleno exercício dos seus 
direitos culturais.

Art. 48. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta, promotores ou financiadores de atividades 
desportivas e de lazer, devem concorrer técnica e financeiramente 
para obtenção dos objetivos deste Decreto.

Parágrafo único. Serão prioritariamente apoiadas a manifesta-
ção desportiva de rendimento e a educacional, compreendendo as 
atividades de:

I - desenvolvimento de recursos humanos especializados;
II - promoção de competições desportivas internacionais, na-

cionais, estaduais e locais;
III - pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, docu-

mentação e informação; e
IV - construção, ampliação, recuperação e adaptação de insta-

lações desportivas e de lazer.

CAPÍTULO VIII
DA POLÍTICA DE CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALI-

ZADOS

Art. 49. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta, responsáveis pela formação de recursos hu-
manos, devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto trata-
mento prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, 
as seguintes medidas:

I - formação e qualificação de professores de nível médio e su-
perior para a educação especial, de técnicos de nível médio e supe-
rior especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores e 
professores para a formação profissional;

II - formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de 
conhecimento e de recursos humanos que atendam às demandas 
da pessoa portadora de deficiência; e

III - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa porta-
dora de deficiência.

CAPÍTULO IX
DA ACESSIBILIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 50. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
Art. 51. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
I - (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
II - (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
b) (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
c) (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
III - (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
IV - (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
V - (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
Art. 52. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
I - (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
II - (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
III - (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
IV - (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
V - (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
Art. 53. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
Art. 54. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

CAPÍTULO X
DO SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES

Art. 55. Fica instituído, no âmbito do Ministério dos Direitos 
Humanos, o Sistema Nacional de Informações sobre Deficiência, 
sob a responsabilidade da Secretaria Nacional dos Direitos da Pes-
soa com Deficiência, com a finalidade de criar e manter bases de 


